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PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE ABERTURA Nº 011/2021 
 

 

O MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

83.021.147/0001-95, com sede administrativa localizada na Rua Moura Brasil, 1639, Centro, CEP: 89.890-000, nesta cidade 

de Cunha Porã/SC, representado pela Prefeita Municipal Luzia Iliane Vacarin, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, bem como a Lei Complementar n°. 02, de 18 de setembro de 1990 e 

alterações, a Lei Complementar n°. 58 de 29 de dezembro de 2015, Lei Nº 2.719, de 21 de dezembro de 2016, Lei 

Complementar Nº 77, de 6 de janeiro de 2020,  Lei 2.779, de 30 de agosto de 2018, Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006 e 

Lei 11.395 de 05 de agosto de 2018 e Lei nº 2.120, de 7 de julho de 2005 e alterações em conjunto com a Comissão 

Organizadora de processos seletivos, nomeada através do Decreto n° 148/2021, TORNA PÚBLICO a realização de Processo 

Seletivo de Provas e Títulos, destinado à contratação de pessoal em regime temporário nos termos do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro 

de reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 

www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas de caráter temporário, que vierem a surgir 

durante a vigência do processo seletivo, para atender excepcional interesse público de acordo com a Tabela 3.1 

deste Edital. 

1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 

e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 

publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br e www.cunhaporã.sc.gov.br.  

1.7 Os candidatos que vierem a ser contratados, terão seus Contratos regidos pelas Legislação local, de acordo com seus 

respectivos cargos. A admissão temporária é dentro do interesse e conveniência da Administração Pública, sendo os prazos 

vinculados a situação e a necessidade da administração. 

1.8 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 

1.9 Este edital tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 

 

2. DO CRONOGRAMA 

2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 

estabelecido neste edital. 
 

Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

16/11/2021 Publicação do Edital 

16/11 a 22/11/2021 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

23/11/2021 Publicação preliminar dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

24/11/2021 Prazo para recurso Edital de Isenção  

26/11/2021 Publicação definitiva dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

16/11 a 30/11/2021 Período de Inscrição 

30/11/2021 Último dia para pagamento do boleto bancário 

06/12/2021 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 

provas objetivas. 

07/12/2021 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

12/12/2021 Data Provável da Prova Escrita, Prática e Títulos  

http://www.ippec.org.br/
http://www.cunhaporã.sc.gov.br/
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12/12/2021 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

13/12/2021 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

14/12/2021 Publicação do resultado final da prova escrita, prática e títulos 

15/12/2021 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita, prática e títulos 

16/12/2021 Homologação do resultado final 

 

3. DOS CARGOS 

3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 

estabelecidos a seguir: 
 

Tabela 3.1 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Vencimento 

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MASCULINO 
40h CR * R$ 1.358,77 40,00 Alfabetizado 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO 
40h CR * R$ 1.358,77 40,00 Alfabetizado 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40h CR * R$1.467,47 60,00 Ensino médio 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40h CR * R$ 1.630,53 60,00 Ensino médio 

AGENTE DE ENDEMIAS 40h CR * R$ 1.630,53 40,00 

I - Haver concluído, com aproveitamento, 

curso introdutório de formação inicial e 

continuada;  

II - Ensino fundamental. 

AGENTES DE SAÚDE**** 40h 25 * R$ 1.550,00 40,00 

Ensino Médio Completo, Curso Introdutório de 

Formação Inicial (com aproveitamento) e 

residir no local de atuação por mais de 30 

(trinta) dias, contado da publicação deste 

Edital. 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 40h CR * R$ 1.630,53 60,00 

Ensino médio, conhecimento na área de 

informática e Carteira Nacional de Habilitação 

conforme categoria definida no respectivo 

Edital de Concurso. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h CR * R$ 2.717,55 60,00 
Ensino médio específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

RECEPCIONISTA 40h CR * R$ 1.358,77 40,00 Ensino médio 

TÉCNICO AGRICOLA 40h CR * R$ 2.717,55 60,00 Ensino médio específico 

MOTORISTA ONIBUS 40h CR * R$ 1.902,28 40,00 

Alfabetizado, CNH Categoria “D” e ser 

aprovado em curso especializado, nos termos 

da regulamentação do CONTRAN**. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 40h CR * R$ 1.902,28 40,00 Alfabetizado e CNH Categoria “D”. 

MOTORISTA DE AMBULANCIA 40h CR * R$ 1.902,28 40,00 

Alfabetizado, CNH Categoria “D” ser aprovado 

em curso especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN***. 

OPERADOR DE MAQUINAS 40h CR * R$ 2.445,79 40,00 Alfabetizado e CNH Categoria “C”. 

PROFESSOR ARTE 

 “NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em Artes. 

 

PROFESSOR CIENCIAS  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

ciências. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

educação física. 

PROFESSOR DE ED. INFANTIL  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em pedagogia, em 

educação infantil. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

geografia. 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

história. 

PROFESSOR DE INGLES 

 “NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

inglês. 

PROFESSOR DE PORTUGUES  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em letras. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA  

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em Licenciatura em 

matemática. 

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS 

 “NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso de Graduação em pedagogia, ou normal 

superior 

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA 

“NÃO HABILITADO” 
20 h CR * R$1.467,47 60,00 

Certidão de frequência a partir da 5ª fase em 

Curso Superior de Licenciatura em educação 

Especial/ ou Pedagogia com habilitação em 

Educação Especial. 

ENFERMEIRO 40h CR * R$ 4.891,59 80,00 
Ensino Superior específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 h CR * R$ 2.717,55 80,00 Ensino superior  

PSICOLOGO 20 h CR * R$ 2.717,55 80,00 
Ensino Superior específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

FARMACEUTICO 20 h CR * R$ 3.804,57 80,00 
Ensino Superior específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

MÉDICO ESF 40 h CR * R$ 16.305,30 80,00 
Ensino Superior específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

ASSISTENTE SOCIAL 20 h CR * R$ 2.174,04 80,00 
Ensino Superior específico e registro no órgão 

fiscalizador da profissão 

PROFESSOR ARTE 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Licenciatura em Arte 

PROFESSOR CIENCIAS  

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00  Licenciatura em ciências. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Habilitação em Educação Física 

PROFESSOR DE ED. INFANTIL 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 

Licenciatura em pedagogia em educação  

Infantil 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Licenciatura em geografia. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Licenciatura em história. 

PROFESSOR DE INFORMATICA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Habilitação específica na área 

PROFESSOR DE INGLES 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 

Licenciatura em letras, com habilitação em 

inglês. 

PROFESSOR DE PORTUGUES 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 

Licenciatura em letras, com habilitação em 

Português 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Licenciatura em matemática. 

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 Pedagogia ou Normal Superior 

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 

Curso Superior de Licenciatura em Educação 

Especial ou Pedagogia com habilitação em 

Educação Especial 

PROFESSOR DE MUSICA 

“HABILITADO” 
20 h CR * R$ 1.630,53 80,00 

Licenciatura ou Especialização  

em música 

*Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido,  

sendo mantido cadastro de reserva. 

** Curso de Capacitação para Condutor de Transporte Coletivo e Escolar. 

***Curso especializado em transporte de veículo de emergência. 

**** Vagas distribuídas por UBS – Unidade Básica de Saúde, conforme anexo VIII deste edital. 
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3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 

acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 

respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado. 

3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Processo 

Seletivo, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. Caso o candidato não consiga 

desempenhar as atribuições do cargo o (a) mesmo(a) terá seu contrato encerrado. 

3.4 Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão aplicadas aos contratados 

aprovados neste Processo Seletivo. 

3.5 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração e 13º salário, 

proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a vigência do contrato. 

3.6 Quando da contratação, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana ou 

distritos, conforme necessidade do município. 

3.7 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município 

a obrigatoriedade de condução.  

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura. 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

i) ter sido aprovado no Processo Seletivo; 

j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 

efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 

5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 

observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br, ou 

www.cunhapora.sc.gov.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 

cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 

data estabelecida no cronograma deste Edital.  

5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 

candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 

5.6.1 Será permitida a realização de duas inscrições, uma para cada período, apenas para os cargos de professores 

habilitados e não habilitados, conforme tabela abaixo: 

MANHÃ TARDE 
PROFESSOR CIENCIAS “HABILITADO” PROFESSOR DE MATEMÁTICA “HABILITADO” 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA “HABILITADO” PROFESSOR CIENCIAS “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR DE ED. INFANTIL “HABILITADO” PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA “HABILITADO” PROFESSOR DE ED. INFANTIL “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR DE HISTÓRIA “NÃO HABILITADO” PROFESSOR DE GEOGRAFIA “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR DE INGLES “ NÃO HABILITADO” PROFESSOR DE HISTÓRIA “HABILITADO” 

http://www.ippec.org.br/
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PROFESSOR DE PORTUGUES “HABILITADO” PROFESSOR DE INGLES “HABILITADO” 
PROFESSOR DE, SERIES INICIAIS “NÃO HABILITADO” PROFESSOR DE PORTUGUES “NÃO HABILITADO” 
SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA “HABILITADO” PROFESSOR DE MATEMÁTICA “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR DE MUSICA “HABILITADO” PROFESSOR DE, SERIES INICIAIS “HABILITADO” 
PROFESSOR DE INFORMATICA “HABILITADO” SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA “NÃO HABILITADO” 
PROFESSOR ARTE “NÃO HABILITADO” PROFESSOR ARTE “HABILITADO” 

 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. Ressalta-

se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições para dois cargos que a tabela acima 

estabeleça como mesmo período. Ocorrendo tal fato, será homologada somente a última inscrição do candidato. É 

permitido somente uma inscrição por período, ou seja, uma inscrição em cargo do período da manhã e outra inscrição em 

cargo do período da tarde. O candidato que fizer duas inscrições para o mesmo período não poderá, em hipótese alguma, 

solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira responsabilidade do candidato a leitura interpretação do 

presente edital. 

5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 

prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 

terá seu contrato reincidido de imediato. 

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 

acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 

até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 

não serão acatadas. 

5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 

não ser por anulação plena deste Processo Seletivo Simplificado. 

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.12 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato (exceto cargos de professores) será considerada 

a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido 

realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou 

transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 

5.13 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 

próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita 

na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 

a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na 

definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 

(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, 

do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 

termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 

superior a 5 (cinco). 
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6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 

especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 

da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 

nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 

lactante, o candidato deverá: 

6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através 

do site www.ippec.org.br. 

c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 

item a seguir; 

6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 

qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 

www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  

b) laudo médico.  

6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 

de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato 

não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 

neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 

candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na Tabela 

2.1 - Cronograma. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 

no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial 

de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 

estrita observância da ordem de classificação geral. 

6.10 Da candidata lactante: 

6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.10.1.1 Levar acompanhante; 

6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste esta necessidade. 

6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 

a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
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6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 

realização do certame. 

6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 

título de compensação durante o período de realização da prova. 

6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 

6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 

condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 

 

7 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1 – Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional, até a data da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 

2007; ou 

b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997, 

c) for Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997: ou 

d) possuir renda que não ultrapasse a dois salários mínimos, nos termos da Lei Estadual nº 11.289, de 27 de dezembro de 1999; 

ou 

e) for voluntario da Justiça Eleitoral ou jurados que atuarem no Tribunal do Júri, nos termos da Lei Estadual nº 17.998/2020. 

7.1.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

7.1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

7.1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 

www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 

7.1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido 

na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 

7.1.6 – O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 

documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 

subitens. 

7.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através 

do site www.ippec.org.br. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 

d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 

indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 

7.2 BENEFICIADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 11.289/99: 

7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 

7.2.2 Candidato que esteja empregado: Comprovante de renda do candidato (igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos-

nacional); ou 

7.2.3 Candidato desempregado: Declaração a próprio punho preenchida e assinada que se encontra desempregado e 

fotocópia da Carteira de Trabalho da Previdência Social – CTPS (da folha de identificação e das folhas em que constarem 

os contratos de trabalho, mesmo sem nenhum registro). 
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7.3 OS CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE OU DE MEDULA LEI Nº 10.567/97: 

7.3.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 

7.3.2 Documento que comprove sua condição de doador de sangue ou de medula, de acordo com os requisitos exigidos 

na Lei nº. 10.567/97, ou ainda, documento que comprove equiparação de doador de sangue como integrante de 

Associações de Doadores de Sangue. O documento para comprovação da condição de doador de sangue ou de medula 

deverá ser expedido por órgão oficial ou entidade credenciada coletora, discriminando o número e as correspondentes 

datas em que foram realizadas as doações, em número não inferior a 03 (três). 
 

7.4 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 

7.4.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 

7.4.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 

assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do 

presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 

7.5 BENEFICIADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 17.998/20 

7.5.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 

7.5.2 Certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à 

Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, 

consecutivos ou não. Documento deverá conter o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e 

a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, nos termos da Lei nº 

17.998/2020. 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 

disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 

para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início 

as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, a qual decidirá 

sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 

realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e 

não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 

8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 

9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 

e classificatório. 

9.1.2 Segunda etapa:  realização de prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de motorista de 

ônibus, motorista de caminhão, motorista de ambulância e operador de maquinas. Realização de prova de títulos de 

caráter classificatório para todos os cargos. 

9.1.3 Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 

investidura no cargo, que será realizado após a convocação do candidato classificado. 

 

Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 

edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Processo Seletivo Simplificado. 

 

 

 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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9.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

9.2.1 - A prova escrita será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10,00 

Matemática 05 2,0 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,0 5,00 

Conhecimentos Específicos 15 5,0 75,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 

9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 

especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 

9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina. 

9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala (s) existentes e/ou extra (s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 

candidatos para essa (s), conforme as necessidades. 

9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 

informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br e www.cunhapora.sc.gov.br .  

9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

9.2.3.5. Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 

9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens 

anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. De outro lado, o período de realização das provas 

(manhã/tarde), poderá ter seu turno modificado a critério da banca examinadora e para melhor alocação dos candidatos. 

9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 

fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

e seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).  

9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 

Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 

fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 

de 23/9/97. 

9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, 

ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 

9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 

e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 

estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 

como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de documentos pessoais em 

formato “digital”. 

9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 

do Processo Seletivo. 

9.2.10.1 Não haverá segunda chamada para a prova prática, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 

do Processo Seletivo. 

9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 

9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

http://www.ippec.org.br/
http://www.cunhapora.sc.gov.br/
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9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 

9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 

relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 

meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 

9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste 

Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 

em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum 

som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 

prova, nem por danos neles causados. 

9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 

9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 

a realização da prova objetiva. 

9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 

9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 

feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 

de questões. 

9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 

Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 

desta. 

9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 

um fiscal de provas. 

9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 

devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 

o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 

(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.2.27.2 Não haverá nota de corte não podendo o candidato zerar a prova 

9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e 

no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 

seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 

no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  
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9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 

de realização da prova. 

9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento, evitando a proximidade entre 

as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos estabelecida pela Coordenação do 

Processo Seletivo. 

9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

9.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso do 

mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com febre 

(temperatura acima de 37,8ºC). Os candidatos que estiverem com temperatura superior a 37,8ºC, serão conduzidos para 

realizarem a prova em uma sala especial paramentada e especializada para garantir a integridade física, saúde e o 

atendimento eficiente para os candidatos do Processo Seletivo Simplificado. 

9.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 

bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 

deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 

estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 

eletrônico www.ippec.org.br e www.cunhapora.sc.gov.br. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 11 deste Edital. 

 
10.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 

10.3.1 A prova prática será aplicada aos cargos de motorista ônibus, motorista de caminhão, motorista de ambulância 

e operador de máquinas, em dia estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital 

de homologação das inscrições. 

10.3.2.1 Os candidatos ao cargo de motorista de ônibus serão avaliados dirigindo ônibus. 

10.3.2.2 Os candidatos ao cargo de motorista de caminhão serão avaliados dirigindo caminhão basculante. 

10.3.2.3 Os candidatos ao cargo de motorista de ambulância serão avaliados dirigindo ambulância. 

10.3.2.4 Os candidatos ao cargo de operador de máquinas serão avaliados dirigindo retroescavadeira. 

10.3.3 Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de motorista e operador de máquinas serão os seguintes:  

a) Verificação das condições do veículo/máquina; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

10.3.4 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 

somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 

calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 

forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

10.3.5 Os candidatos aos cargos de Motoristas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o cargo ou categoria 

superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. Não será 

aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original.  

 

http://www.ippec.org.br/


 
 

 

 

Página 12 de 52 

 

10.4 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  

10.4.1 Para todos os candidatos haverá prova de títulos que avaliará sua formação profissional e continuada, desde que o 

título não seja requisito para investidura no cargo.  

10.4.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, no mesmo local da prova escrita, 

em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 

10.4.3 Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Processo Seletivo pessoalmente ou por terceiros, 

sem necessidade de procuração.  

10.4.4 A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e 

que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (EXCLUSIVO CARGO DE PROFESSORES): 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área 

da educação. 

5,00 10,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de MESTRADO, na área da educação. 
5,00 10,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de DOUTORADO, na área da educação. 
10,00 10,00 

d) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou público. 

(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 

pontos) 

d.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada 

o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 

d.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes 

ou do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a 

pontuação de 1 ano. 

d.3) A comprovação se dará por fornecimento de certidão e/ou declaração 

original ou cópia autenticada, em papel timbrado, com assinatura e 

carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de 

serviço na área específica do cargo, devendo constar o período expresso 

com data de início e saída, e com a soma em anos, mês e dias trabalhados, 

sob pena de não contabilização da certidão apresentada. 

 

1,0 10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 40,00 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (DEMAIS CARGOS): 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Ensino Superior (exclusivo 

para cargos com escolaridade até o ensino médio) 
5,00 10,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área 

do cargo. 

5,00 10,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de MESTRADO, na área do cargo. 
5,00 10,00 

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a 

nível de DOUTORADO, na área do cargo. 
10,00 10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 40,00 

10.4.5 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, devendo 

ser apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. 
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10.4.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 

reconhecida e credenciada pelo MEC.  

10.4.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, borrões, 

emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, excetuando-se 

os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade 

impressos no certificado ou diploma.    

 

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova de 

títulos. 

11.2.2 Para os cargos com prova objetiva escrita, prova de títulos e prova prática serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita, e a prova prática, mediante a 

seguinte fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação, somando-

se a nota da prova de títulos após a aplicação da fórmula.  
11.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 

resultado e classificação deste Processo Seletivo Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 

d) obtiver maior pontuação em Matemática. 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 

11.5 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação. 

 

12. DA ELIMINAÇÃO 

12.1 Poderá ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 

12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 

não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 

12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 

permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 

a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 

deste Edital, durante a realização da prova; 

12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
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12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 

prova; 

12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 

12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 

9.2.24; 

12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 

12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 

12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 

anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 1 (um) dia útil da publicação 

das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 

não foram enviados dentro do período estabelecido; 

13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 

pessoa com deficiência; 

13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 

13.1.5 contra o resultado da prova de títulos e prática; 

13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa; 

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 

13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 

Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela 

Banca e serão preliminarmente indeferidos. 

13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 

ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 

13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 

13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 

aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 

13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
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13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login, na área do candidato, em data da 

divulgação dos resultados, constante no cronograma.  

13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, empresa responsável pela organização do certame, constitui última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

12.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pela prefeitura municipal e publicado em Diário Oficial e nos endereços eletrônicos www.ippec.org.br  e 

www.cunhapora.sc.gov.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de 

todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com 

deficiência. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

15.1 GERAL 

15.1.2 A convocação para admissão será publicada no endereço eletrônico oficial da prefeitura municipal com no mínimo 

24 horas de antecedência, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação 

que serão publicados. 

15.1.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente 

e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

15.1.4 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato 

convocado somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 

próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

15.1.5 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.   

15.1.6 Apresentar comprovante de vacinação para a COVID-19. 

15.1.7 Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de acordo com as necessidades 

do órgão requisitante, definido no contrato de trabalho. 

15.1.8 Os candidatos classificados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer 

unidade de serviço, ou remanejados internamente a qualquer momento, de acordo com as necessidades do Município de 

Cunha Porã. 

 

15.2 ESCOLHA DE AULAS - MAGISTÉRIO 

15.2.1 O candidato ao cargo de professor que assumir a vaga e solicitar a posterior desistência desta, deverá assinar o 

TERMO DE DESISTÊNCIA DA VAGA, estará fora do processo seletivo para o ano letivo vigente, não podendo participar das 

próximas escolhas; 

15.2.2  Somente no ato de escolha de aulas o candidato poderá desistir da vaga  passando a vez para o próximo candidato, 

o que não importará na reclassificação do candidato para o final da lista. O candidato deverá aguardar nova chamada, após 

encerrada a lista dos classificados inicialmente, serão reiniciadas as chamadas por ordem de classificação. 

15.2.3 O candidato classificado e de posse da vaga, deverá apresentar no prazo de 24 horas ao Setor de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Cunha Porã, sito: Rua Moura Brasil, 1639, Centro, CEP: 89.890-000, com a documentação 

necessária à sua admissão. 

15.2.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos editais de escolha de vagas no site 

www.cunhapora.sc.gov.br e no mural público municipal. 

15.2.5 O candidato que se exonerar do cargo deverá permanecer na função por um prazo mínimo de 10 dias, a fim de 

viabilizar a contratação de seu substituto, sob pena de multa equivalente ao salário base mensal do cargo. 

https://ippec.org.br/login
http://www.ippec.org.br/
http://www.cunhapora.sc.gov.br/
http://www.cunhapora.sc.gov.br/
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15.2.6 O candidato admitido deverá assumir as suas funções no prazo máximo de 24 horas a partir do momento em que 

todo o processo de admissão estiver pronto. 

15.2.7 Passado o prazo estipulado no item anterior sem que o candidato assuma o cargo ou justifique sua inércia, fica a 

administração autorizada a dar continuidade na chamada dos candidatos, respeitada a ordem de classificação, ficando o 

candidato impedido de participar de novas escolhas no ano letivo vigente. 

15.2.8 A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou por meio de procuração registrada em Cartório.  

15.2.9 Os candidatos ao cargo de Professor classificados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço ou remanejados internamente a qualquer momento, de acordo com as 

necessidades do Município de Cunha Porã.  

15.2.10 O candidato que não estiver apto conforme item 15.1.4 do presente edital, para assumir a vaga no momento da 

posse deverá aguardar a próxima chamada permanecendo na classificação inicial. 

15.2.11 A chamada dos candidatos não habilitados ocorrerá depois de esgotadas todas as possibilidades de admissão dos 

candidatos habilitados 

15.2.12 Para os candidatos admitidos neste processo seletivo não será permitido, após a escolha a troca das vagas, salvo 

nos casos previstos em lei. 

15.2.13 As vagas de Professor de Educação Especial, após esgotados os classificados habilitados e não habilitados, serão 

ofertadas aos classificados no cargo de Professor de Anos Iniciais ou Professor de Educação Infantil, conforme a área da 

vaga em questão, sem passar por chamada pública, sendo esses considerados não habilitados de acordo com a Lei. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 

sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a 

sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo da 

ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 

confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo Seletivo Simplificado. 

16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Processo 

Seletivo Simplificado. 

16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 

16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 

solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 

documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo Simplificado, Cargo e número de 

Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à 

Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 

Especial do processo seletivo. 

16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Processo Seletivo Simplificado serão arquivados pelo período 

de 06 (seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 

16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 

das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 

inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, ouvido o IPPEC. 

16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da sua publicação. 

16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 

ippec@ippec.org.br. 

16.12 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do regime jurídico estatutário dos Servidores 

Públicos Municipais de Cunha Porã/SC. A contratação ocorrerá através de Contrato por Prazo Determinado, podendo o 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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mesmo ser rescindido a qualquer momento a pedido do contratante ou por conveniência administrativa, a juízo da 

Administração Pública Municipal, observada a legislação vigente. 

16.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cunha Porã - SC, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

LUZIA ILIANE VACARIN 

Prefeita Municipal 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE ABERTURA Nº 011/2021 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

1. Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais.  

2. Prestar auxílio a toda atividade técnica desenvolvida na sua área de atuação.  

3. Organizar e controlar os serviços de recepção e encaminhamento de documentação e correspondência.  

4. Controlar e arquivar publicações oficiais.  

5. Orientar e elaborar a classificação, codificação, catalogação e tramitação de papéis e documentos sob sua 

responsabilidade.  

6. Elaborar certidões e demais atos administrativos.  

7. Participar de trabalhos relacionados com tomada de preços, convites e concorrências para aquisição de materiais, serviços 

e outros, redigindo atos e termos correspondentes.  

8. Executar serviços de digitação e digitalização em geral  

9. Executar outras tarefas correlatas. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

1. Auxiliar em ações da defesa civil;  

2. Receber, analisar as informações, classificar as ocorrências e acionar o Sistema de Defesa Civil quando necessário;  

3. ter conhecimento em tecnologia de informação para operar sistemas de interesse da defesa civil; 

 4. organizar e secretariar reuniões e ações da defesa civil e manter organizados os arquivos pertinentes; 

 5. atender ao público no seu local de trabalho e nas atividades operacionais em campo;  

6. registrar ocorrências verificadas em seu horário de trabalho preenchendo formulários e relatórios necessários; ESTADO 

DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ Página 4 de 65 RUA MOURA BRASIL, Nº 1639 - FONE (49) 3646.3300 

CNPJ: 83.021.147/0001-95 CEP 89890-000 - CUNHA PORÃ-SC 

7. dirigir viaturas da Defesa Civil, ou sob responsabilidade expressa desta;  

8. operar rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens de interesse da Defesa Civil; 

9. Executar as ações laborais preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas inerentes aos trabalhos operacionais;  

10. participar de vistorias em imóveis, encostas, árvores, bem como outros locais que poderão colocar em risco a segurança 

da comunidade redigindo formulários e relatórios necessários;  

11. identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilização de abrigo em caso de situação emergencial;  

12. atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes proporções, calamidade pública, incêndio, 

acidentes em instalações industriais, desabamentos, enchentes, deslizamentos, vendavais, acidentes químicos, nuclear e 

radiológico, acidentes em via pública, entre outros, apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação 

formal;  

13. recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico de acordo com o sexo e faixa etária, solicitando 

alimentação, atendimento médico, social e outras necessidades afins;  

14. Desenvolver outras atividades correlatas que lhes forem designadas. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

1. Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 2. Planejar, coordenar, controlar e avaliar 

programas e projetos na área do serviço social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades;  

3. Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços especializados na área 

de desenvolvimento comunitário.  

4. Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do 

indivíduo e sua família;  

5. Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos médico e pericial;  

6. Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório 

de saúde;  
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7. Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se de 

aplicações sociais, através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais.  

8. Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios 

necessários à população;  

9. Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de 

atividades na área do serviço social; 

10. Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação 

em saúde;  

11. Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição;  

12. Desempenhar tarefas semelhantes. 

 

AGENTES DE SAÚDE 

1. Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  

2. Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;  

3. Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a 

prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;  

4. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  

5. Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;  

6. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio 

de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe 

informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco;  

7. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 

necessidades definidas pela equipe;  

8. Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da 

dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002.  

9. Executar outras tarefas afins nas unidades básicas de saúde, vinculadas às atribuições acima.. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

1. Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do serviço social a indivíduos, grupos e 

comunidades;  

2. Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa visando a implantação e aplicação de serviços especializados na área de 

desenvolvimento comunitário,  

3. Participar no desenvolvimento de pesquisa médico-sociais interpretar junto à equipe de saúde a situação social do 

indivíduo e sua família,  

4. Fornecer dados sociais para elucidação de diagnósticos médico e pericial,  

5. Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório 

de saúde,  

6. Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, ocupando-se de 

aplicações sociais, culturais e econômicas, que influem diretamente na situação da saúde, através da mobilização e 

desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais.  

7. Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios 

necessários a população.  

8. Promover, adequar e capacitar recursos humanos, institucionais e comunitários, necessários à realização de atividades na 

área do serviço social.  

9. Participar de programas de treinamento der pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação 

em saúde.  

10. Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição.  

11. Desempenhar atividades no conselho Municipal de Assistência Social.  

12. Desempenhar outras tarefas inerentes ao cargo. 
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

1. Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários.  

2. Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de ofícios, cartas, memorandos e atos administrativos sobre assuntos do 

órgão.  

3. Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgações de editais e outras tarefas afins.  

4. Minutar contratos e convênios em geral.  

5. Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais, atendendo às normas do órgão.  

6. Expedir atestados, lavrar termos de posse, certidões e termos de ocorrências em geral.  

7. Preparar os documentos necessários ao funcionamento do órgão em que presta serviços.  

8. Secretariar autoridades de hierarquia superior, anotando expedientes relacionados às suas atividades. 

9. Realizar registros em geral. 

10. Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos.  

11. Sugerir métodos e processos de trabalho para a simplificação, recebimento, classificação, registro, guarda, tramitação e 

conservação de documentos, processos e papéis em geral.  

12. Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação.  

13. Acompanhar ou participar na elaboração de anteprojetos de leis e decretos.  

14. Pesquisar sobre atribuições de cargos, a fim de possibilitar a sua classificação, organização de novos quadros de 

servidores, novos sistemas de ascensão, progressão e avaliação.  

15. Estudar e propor normas para a administração de material.  

16. Desempenhar outras tarefas e atribuições afins. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1. Executar serviços de digitação e digitalização em geral.  

2. Atender usuários da biblioteca.  

3. Transcrever atos oficiais;  

4. Preencher formulários, fichas, cartões e outros.  

5. Preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados 

6. Selecionar e arquivar documentos diversos.  

7. Executar serviços de reprografia e multiplicação de documentos;  

8. Receber e registrar materiais destinados a exames de laboratório.  

9. Efetuar entrega de resultados de exames de laboratório e manter organizado o seu arquivo de cópias.  

10. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 11. Atender fornecedores 

e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços;  

12. Executar serviços gerais de escritório;  

13. Supervisionar rotinas administrativas nas instituições públicas, chefiando diretamente equipe de escriturários, auxiliares 

administrativos, secretários de expediente, operadores de máquina de escritório e contínuos; 

 14. Coordenar serviços gerais de malotes, mensageiros, transporte, cartório, limpeza, terceirizados, manutenção de 

equipamento, mobiliário, instalações e outros;  

15. Administrar recursos humanos, bens patrimoniais e materiais de consumo; organizar documentos e correspondências; 

 16. Manter rotinas financeiras, controlando fluxo de caixa e conta bancária, conferindo notas fiscais e recibos, prestando 

contas e recolhendo impostos. 

 17. Atender e orientar o público em geral;  

18. Atender telefone. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

1. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliário e equipamentos do órgão.  

2. Executar trabalhos braçais que lhe forem cometidos.  

3. Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas.  

4. Efetuar limpezas internas e externas no parque de máquinas, jardins, garagens e veículos.  

5. Efetuar serviços de copa e cozinha, com atendimento a servidores e estudantes.  

6. Receber protocolos e entregar correspondências internas e externas.  

7. Processar cópias de documentos.  

8. Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre a localização de pessoas ou dependências do órgão.  
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9. Receber e transmitir mensagens.  

10. Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão, quando estiver incumbido desse ato.  

11. Relatar toda e qualquer anormalidade verificada, ao chefe imediato.  

12. Efetuar pequenos consertos necessários à conservação e bom funcionamento dos bens e instalações.  

13. Executar serviços simples de carpintaria, marcenaria, encanador, pedreiro e eletricista.  

14. Fazer manutenção preventiva, sob a orientação da chefia imediata.  

15. Executar serviços de pavimentação de vias urbanas com pedra irregular.  

16. Analisar e interpretar plantas e projetos arquitetônicos de obras do interesse da municipalidade.  

17. Coordenar a preparação da argamassa para assentamento de tijolos e execução de vigamentos de concreto.  

18. Executar o levantamento das paredes das edificações.  

19. Executar a concretagem de pilares de pontes e pontilhões.  

20. Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como: janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forro e 

guarnições; 

 21. Construir formas de madeira para concretagem;  

22. Reparar elementos de madeira, substituir total ou parcialmente, peças desajustadas ou deterioradas ou fixando partes 

soltas;  

23. Afiar ferramentas de corte;  

24. Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua 

execução; 

25. Executar serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista;  

26. Fazer a manutenção preventiva, sob a orientação da chefia; 

27. Construir, encaixar e montar no local das obras, armações de madeira dos edifícios e obras similares, utilizando processos 

e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de telhado, andaimes e elementos afins.  

28. Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades e peculiaridades do órgão em que estiver lotado. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 

1. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliário e equipamentos do órgão.  

2. Executar trabalhos braçais que lhe forem cometidos.  

3. Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas.  

4. Efetuar limpezas internas e externas no parque de máquinas, jardins, garagens e veículos.  

5. Efetuar serviços de copa e cozinha, com atendimento a servidores e estudantes.  

6. Receber protocolos e entregar correspondências internas e externas.  

7. Processar cópias de documentos.  

8. Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre a localização de pessoas ou dependências do órgão.  

9. Receber e transmitir mensagens.  

10. Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão, quando estiver incumbido desse ato.  

11. Relatar toda e qualquer anormalidade verificada, ao chefe imediato.  

12. Efetuar pequenos consertos necessários à conservação e bom funcionamento dos bens e instalações.  

13. Executar serviços simples de carpintaria, marcenaria, encanador, pedreiro e eletricista.  

14. Fazer manutenção preventiva, sob a orientação da chefia imediata.  

15. Executar serviços de pavimentação de vias urbanas com pedra irregular.  

16. Analisar e interpretar plantas e projetos arquitetônicos de obras do interesse da municipalidade.  

17. Coordenar a preparação da argamassa para assentamento de tijolos e execução de vigamentos de concreto.  

18. Executar o levantamento das paredes das edificações.  

19. Executar a concretagem de pilares de pontes e pontilhões.  

20. Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como: janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forro e 

guarnições; 

 21. Construir formas de madeira para concretagem;  

22. Reparar elementos de madeira, substituir total ou parcialmente, peças desajustadas ou deterioradas ou fixando partes 

soltas;  

23. Afiar ferramentas de corte;  

24. Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua 

execução; 
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25. Executar serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista;  

26. Fazer a manutenção preventiva, sob a orientação da chefia; 

27. Construir, encaixar e montar no local das obras, armações de madeira dos edifícios e obras similares, utilizando processos 

e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de telhado, andaimes e elementos afins.  

28. Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades e peculiaridades do órgão em que estiver lotado. 

 

ENFERMEIRO 

1. Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde.  

2. Participar da formulação das diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição.  

3. Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem.  

4. Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição.  

5. Fazer consultoria e auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem.  

6. Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais.  

7. Desenvolver educação continuada na área de saúde de acordo com as necessidades identificadas.  

8. Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada.  

9. Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública, quando solicitado.  

10. Elaborar e executar política de formação de recursos humanos de acordo com as necessidades da instituição.  

11. Realizar consultas de enfermagem e prescrever a assistência requerida.  

12. Fazer notificação de doenças transmissíveis.  

13. Participar das atividades de vigilância epidemiológica.  

14. Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de prevenção da saúde.  

15. Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos.  

16. Elaborar informes técnicos para divulgação. 

17. Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde e chefia de serviço e de unidade 

de enfermagem. Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares.  

18. Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem.  

19. Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade 

de tomar decisões imediatas. Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde. Participação 

na elaboração e avaliação dos planos assistenciais de saúde. Prescrição de medicamentos estabelecidos em rotina aprovada 

pela instituição de saúde.  

20. Executar as diversas tarefas de enfermagem, como administração de medicamentos por vivenesa, oral e/ou parenteral, 

além de tratamentos específicos como quimioterapia, controle de pressão venosa e arterial, monotorização de pacientes 

com respiradores artificiais.  

21. Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado em casos de carmo cardíaco, transplante de 

órgãos, hemodiálise e outros. Responsabilizar-se pelo aperfeiçoamento técnico e cultural do pessoal sob sua orientação e 

supervisão.  

22. Elaborar programas de educação para a saúde, para grupos de risco como: hipertensos, tuberculosos, gestantes, grupo 

infanto-juvenil entre outros. Realizar pesquisas que visem o desenvolvimento da profissão e a melhoria da assistência 

prestada ao cliente. 

23. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 

FARMACEUTICO 

1. Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, a 

análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de 

técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e 

veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos. 

2. Fazer a manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais 

e fórmulas químicas. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, 

segundo os receituários devidamente preenchidos.  

3. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, valendo-se de métodos químicos. 

Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos. Fazer análise clínica de exudatos 

e transudatos humanos, como sangue e urina, valendo-se de diversas técnicas específicas. Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de dificuldade. 
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MÉDICO ESF 

1. Realizar atendimento ambulatorial.  

2. Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidade pública.  

3. Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento.  

4. Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos 

problemas. 

5. Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação de endemias na sua área.  

6. Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria de Saúde e Promoção Social.  

7. Emitir laudos e pareceres quando solicitado.  

8. Integrar, quando designado, a Junta Médica Municipal.  

9. Emitir atestados a servidores municipais momentaneamente incapacitados para o trabalho em função de lesões ou 

doenças.  

10. Participar de trabalhos que visem o aprimoramento técnico-científico profissional, que atendam aos interesses da 

instituição.  

11. Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar, médio e superior.  

12. Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade local.  

13. Prestar à clientela, assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e 

educação sanitária em geral.  

14. Opinar a respeito de aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento dos 

serviços relacionados com a sua especialidade.  

15. Desempenhar outras tarefas afins. 

 

MOTORISTA DE AMBULANCIA 

1. Dirigir veículos oficiais, transportando pessoas e materiais.  

2. Zelar pelo abastecimento, limpeza e conservação dos veículos sob sua guarda e responsabilidade.  

3. Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade. 

4. Comunicar à chefia imediata a ocorrência de irregularidades e avarias no veículo que está sob sua responsabilidade.  

5. Proceder ao controle contínuo do consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral.  

6. Promover o mapeamento de viagens, identificando o destino e a quilometragem de saída e chegada.  

7. Manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação, bem como, a documentação do veículo.  

8. Executar outras atividades delegadas pelo Secretário da Pasta ou pelo Prefeito Municipal. 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

1. Dirigir veículos oficiais, transportando pessoas e materiais.  

2. Zelar pelo abastecimento, limpeza e conservação dos veículos sob sua guarda e responsabilidade.  

3. Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade.  

4. Comunicar à chefia imediata a ocorrência de irregularidades e avarias no veículo que está sob sua responsabilidade.  

5. Proceder ao controle contínuo do consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral. 

6. Promover o mapeamento de viagens, identificando o destino e a quilometragem de saída e chegada.  

7. Manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação, bem como, a documentação do veículo.  

8. Executar outras atividades delegadas pelo Secretário da Pasta ou pelo Prefeito Municipal. 

 

MOTORISTA ONIBUS 

1. Dirigir veículos oficiais, transportando pessoas e materiais. 

2. Zelar pelo abastecimento, limpeza e conservação dos veículos sob sua guarda e responsabilidade.  

3. Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade.  

4. Comunicar à chefia imediata a ocorrência de irregularidades e avarias no veículo que está sob sua responsabilidade.  

5. Proceder ao controle contínuo do consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral. 

6. Promover o mapeamento de viagens, identificando o destino e a quilometragem de saída e chegada.  

7. Manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação, bem como, a documentação do veículo.  

8. Executar outras atividades delegadas pelo Secretário da Pasta ou pelo Prefeito Municipal. 
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OPERADOR DE MAQUINAS 

1. Providenciar o abastecimento, lubrificação e lavação da máquina sob sua responsabilidade.  

2. Efetuar pequenos reparos no equipamento.  

3. Operar motoniveladora, tratores, pás carregadeiras, retroescavadeira e demais maquinas existentes no patrimônio público 

municipal.  

4. Comunicar à chefia imediata a ocorrência de irregularidades, danos ou avarias na máquina sob sua responsabilidade.  

5. Proceder ao controle contínuo do consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral.  

6. Manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação.  

7. Executar outras atividades delegadas pelo Secretário da Pasta ou pelo Prefeito Municipal. 

 

PROFESSOR ARTE HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR ARTE NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR CIENCIAS HABILITADO  

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  
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- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR CIENCIAS NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

 

PROFESSOR DE ED. INFANTIL HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar. 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  
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- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficácia da ação educativa; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções 

convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação;  

- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e 

aproveitamento dos alunos; 

 - Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais;  

- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência;  

- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de orientação 

educacional;  

- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação 

vigente. 

 

PROFESSOR DE ED. INFANTIL NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar. 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficácia da ação educativa; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções 

convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação;  

- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e 

aproveitamento dos alunos; 

 - Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais;  

- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência;  

- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de orientação 

educacional;  

- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação 

vigente. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  
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- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

 - Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar; 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 

 - Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  
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- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

-Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

 

PROFESSOR DE INFORMATICA HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE INGLES HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  
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- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

 - Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar; 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 

 - Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

-Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE INGLES NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

 - Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar; 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 

 - Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

-Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE MUSICA HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE PORTUGUES HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

 - Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar; 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 
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 - Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

-Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE PORTUGUES NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar;  

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;  

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar. 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficácia da ação educativa; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções 

convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação;  

- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e 

aproveitamento dos alunos; 
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 - Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais;  

- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência;  

- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de orientação 

educacional;  

- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação 

vigente. 

 

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS NÃO HABILITADO 

- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e 

didáticas;  

- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em 

integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade 

Escolar. 

- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  

- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes 

metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficácia da ação educativa; 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções 

convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação;  

- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e 

aproveitamento dos alunos; 

 - Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais;  

- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência;  

- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de orientação 

educacional;  

- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação 

vigente. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA HABILITADO 

1. Participará das atividades da Comissão Municipal de Esportes, quando da elaboração de carnês de competições 

esportivas;  

2. Acompanhar e aprimorar o desenvolvimento físico-atlético dos estudantes atletas;  

3. Implantar e treinar novas modalidades esportivas, tanto nas competições coletivas quanto individuais;  

4. Criar e desenvolver as chamadas “escolinhas”, incentivando as crianças na prática do esporte nas modalidades sugeridas 

pela Comissão Municipal de Esportes;  

5. Preparar física e tecnicamente as equipes que representarão o Município nas competições oficiais ou amistosas;  

6. Acompanhar a delegação esportiva da CME nas competições oficiais e amistosas, dentro e fora do Município e do Estado;  

7. Promover jogos amistosos, visando o aprimoramento das condições físicas, técnicas e emocionais dos integrantes das 

equipes; 

8. Promover torneios a nível municipal e intermunicipal;  

9. Encarregar-se da organização de campeonatos municipais nas diversas modalidades;  

10. Implantar a disciplina e o bom relacionamento nos grupos sob sua responsabilidade;  
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11. Desempenhar outras tarefas semelhantes atribuídas pela Comissão Municipal de Esportes e da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA NÃO HABILITADO 

1. Participará das atividades da Comissão Municipal de Esportes, quando da elaboração de carnês de competições 

esportivas;  

2. Acompanhar e aprimorar o desenvolvimento físico-atlético dos estudantes atletas;  

3. Implantar e treinar novas modalidades esportivas, tanto nas competições coletivas quanto individuais;  

4. Criar e desenvolver as chamadas “escolinhas”, incentivando as crianças na prática do esporte nas modalidades sugeridas 

pela Comissão Municipal de Esportes;  

5. Preparar física e tecnicamente as equipes que representarão o Município nas competições oficiais ou amistosas;  

6. Acompanhar a delegação esportiva da CME nas competições oficiais e amistosas, dentro e fora do Município e do Estado;  

7. Promover jogos amistosos, visando o aprimoramento das condições físicas, técnicas e emocionais dos integrantes das 

equipes; 

8. Promover torneios a nível municipal e intermunicipal;  

9. Encarregar-se da organização de campeonatos municipais nas diversas modalidades;  

10. Implantar a disciplina e o bom relacionamento nos grupos sob sua responsabilidade;  

11. Desempenhar outras tarefas semelhantes atribuídas pela Comissão Municipal de Esportes e da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

 

PSICOLOGO 

1. Exercer a prática da psicologia em todas as suas modalidades. 

 2. Promover e proferir palestras destinadas a crianças e adolescentes, aplicando a psicologia coletiva de conscientização.  

3. Sugerir medidas visando a conscientização em massa de crianças e adolescentes, no sentido de proporcionar-lhes novos 

horizontes. 

4. Realizar estudos e pesquisas sobre a realidade da infância e da adolescência, adotando medidas para a solução dos 

problemas detectados.  

5. Realizar consultas psico-terápicas de ordem preventiva, bem como, de ordem curativa. 

 6. Prestar serviços de sua especialidade ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

7. Participar na elaboração e execução de programas de atendimento ao menor desamparado.  

8. Prestar serviços à comunidade em geral, através da Comissão Municipal de Assistência Social, integrando-se aos 

programas deste órgão.  

9. Pesquisar e detectar problemas de desajustamento familiar em que o desequilíbrio do menor possa ser fruto das ações 

dos responsáveis.  

10. Emitir laudos e pareceres da área afim, quando solicitado.  

11. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.  

12. Desincumbir-se de outras tarefas e atribuições assemelhadas. 

 

RECEPCIONISTA 

1. Operar centrais telefônicas, troncos e ramais.  

2. Atender chamadas internas e externas, localizando pessoas quando solicitadas.  

3. Receber e encaminhar o público em geral aos departamentos necessários; 

4. Fotocopiar documentos; 

5. Executar serviços de digitação em geral, solicitados pelos demais departamentos; 

 6. Manter registro de ligações a longa distância;  

7. Receber e transmitir mensagens;  

8. Atender postos de Correio e suas atividades correlatas;  

9. Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais;  

10. Executar outras tarefas semelhantes. 

 

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA HABILITADO 

- Acompanhar a classe com o professor titular  
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- Contribuir, em função de seu conhecimento específico, com a proposição de procedimentos diferenciados para qualificar 

a prática pedagógica junto Com o professor titular, acompanhar o processo de aprendizagem de todos os educandos, não 

definindo objetivos funcionais para uns e acadêmicos para outros. 

- Ter acesso ao diagnóstico da deficiência - Planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor 

titular, quando estiver atuando nas séries iniciais do ensino fundamental;  

- Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas;  

- Participar do conselho de classe;  

- Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente, quando o educando estiver matriculado nas 

séries finais do ensino fundamental;  

- Participar com o professor titular das orientações (assessorias) prestadas por participar de estudos e pesquisas na sua área 

de atuação  

- Sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da educação especial;  

- Cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência do aluno;  

- Participar de capacitações na área de educação. 

 

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA NÃO HABILITADO 

- Acompanhar a classe com o professor titular  

- Contribuir, em função de seu conhecimento específico, com a proposição de procedimentos diferenciados para qualificar 

a prática pedagógica junto Com o professor titular, acompanhar o processo de aprendizagem de todos os educandos, não 

definindo objetivos funcionais para uns e acadêmicos para outros. 

- Ter acesso ao diagnóstico da deficiência  

- Planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular, quando estiver atuando nas séries 

iniciais do ensino fundamental;  

- Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas;  

- Participar do conselho de classe;  

- Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente, quando o educando estiver matriculado nas 

séries finais do ensino fundamental;  

- Participar com o professor titular das orientações (assessorias) prestadas por participar de estudos e pesquisas na sua área 

de atuação  

- Sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da educação especial; 

 - Cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência do aluno;  

- Participar de capacitações na área de educação. 

 

TÉCNICO AGRICOLA 

1. Elaborar e orientar estudos ou programas para a recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais.  

2. Dar pareceres e sugestões sobre os aspectos da atividade rural, atendendo ao seu aperfeiçoamento e às condições sócio-

econômicas do homem do campo.  

3. Orientar a execução do trabalho de campo na área de mecanização do solo, fertilizante mineral e orgânico e, auxiliar na 

elaboração de projetos respectivos.  

4. Prestar assistência aos agricultores e pecuaristas.  

5. Atender a consultas feitas por lavradores e criadores, dando orientações precisas e simplificadas. 

6. Orientar a produção, administração e planejamento na agropecuária em geral.  

7. Organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e a plantação em geral 

8. Orientar a armazenagem e a comercialização de produtos de origem animal e vegetal.  

9. Orientar e fiscalizar os trabalhos de experimentação de campo.  

10. Prestar assistência nos programas de extensão rural.  

11. Orientar trabalhos de conservação do solo.  

12. Participar dos trabalhos de experimentação, como adubação, variedades resistentes à ferrugem, herbicidas e fungicidas.  

13. Participar nas reuniões de previsão de safras a cargo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

14. Prestar assistência no tocante ao crédito agrícola.  

15. Orientar a produção de sementes e mudas florestais.  

16. Executar outras tarefas semelhantes. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1. Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em estabelecimento de assistência médica e domicílios, atuando em 

conjunto com o enfermeiro ou médico, prestando assistência ao paciente; 2. Desempenhar tarefas de instrumentação 

cirúrgica, organizar ambiente de trabalho; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança;  

3. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde; 

preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;  

4. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação;  

5. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: 

ministrar medicamentos, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenioterapia, nebulização, enteroclisma, enema, 

calor ou frio, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, efetuar o controle de pacientes e 

comunicantes em doenças transmissíveis, realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, colher 

material para exames laboratoriais, prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios;  

6. Executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 

segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;  

7. Proceder a limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; integrar a equipe 

de saúde; participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação 

para a saúde; executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 

8. Participar dos procedimentos pós-mortem;  

9. Participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria de Saúde;  

10. Executar procedimentos de enfermagem, de acordo com as normas técnicas da instituição; participar na orientação à 

saúde do indivíduo e grupos da comunidade; participar de ações de saúde desenvolvidas pela comunidade;  

11. Fazer notificações de doenças transmissíveis;  

12. Participar das atividades de vigilância epidemiológica;  

13. Solicitar material de consumo e permanente, necessários a suas atividades; realizar os registros das atividades 

executadas em formulários próprios;  

14. Fazer atendimentos emergenciais sob a supervisão ou acompanhamento do enfermeiro ou médico;  

15. Remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos pacientes; executar outras tarefas de enfermagem. 
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 PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE ABERTURA Nº 011/2021 

 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos com escolaridade até ensino fundamental: 

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo 

Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as 

alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e 

advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio, técnico ou superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 

Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 

promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. 

Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, 

homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do 

período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e 

emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos com escolaridade até ensino fundamental: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa 

e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e 

área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  

 

Para os cargos que exijam o ensino médio, técnico ou superior: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa 

e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e 

volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 

simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas 

áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 

Problemas ambientais. Ruptura política de 1964; crise do regime militar e redemocratização até os dias atuais. Problemas 

ambientais. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 

Desenvolvimento urbano brasileiro. Espaço natural brasileiro: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos 

históricos e geográficos do Município e do Estado. Desigualdade social, inclusão. Relações internacionais. Atualidades de 

diversas áreas, tais como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 

elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 

8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), 

Internet, Anti-vírus. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

Noções básicas de primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho, 

noções sobre a Constituição Federal e assuntos relacionados ao desempenho do cargo e ética no trabalho. Equipamentos 

de proteção. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. 

Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Lei nº 12.608 de 10 de Abril de 2012. ). Lei nº 13.425, de 

30 de março de 2017 (prevenção e combate a incêndio e a desastres). Sistema Nacional de Defesa Civil; Departamento da 

Defesa Civil e suas responsabilidades, planos de contingência 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I.  

Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 

doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). 

Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-

uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. 

Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de 

drogas. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 

doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 

meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 

respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. ESF 

(estratégia saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); 

Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

 

AGENTES DE SAÚDE 

Competências e habilidades do Agente de Saúde.  Programação de visitas domiciliares. Execução da vigilância de crianças 

menores de 01 ano consideradas em situação de risco. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças 

de 0 a 5 anos. Aleitamento materno. Pré-natal. Vigilância epidemiológica. Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: 

endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores 

de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). 

Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem 

(exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. 

Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento 

sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 

escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 

poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da 

família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do 

assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A 

Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de 

Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social 
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(LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de 

ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas 

Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. 

Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Definição de Administração – Tipos de Gerente. Evolução da Administração: teorias da administração; V.H. Vroom e P.W. 

Yetton. Processo decisório: tomada de decisão e resolução de problema; certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: 

gerenciamento; mudanças sociais e legais que influenciam o gerenciamento de RH. Processos de Recrutamento e Seleção.  

Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e metas; planejamento estratégico. Organização: organização do trabalho; 

modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade e liderança. Classificação dos Líderes. Orientação da 

liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por Contingência. Motivação. Controle: Visão Geral do 

controle; meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de  controle informatizados; controle de 

operações quantitativas; controle  estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  Marketing: Fundamentos e  

Conceitos Básicos de Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos estratégicos;  

mercado do governo. Produtos: ciclo de vida do produto; processo de adoção;  marcas. Mix de Produtos; Comunicação em 

marketing; venda direta ou pessoal. Gerenciamento de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; 

canais de distribuição; varejo; atacado. Administração da logística de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado 

comercial; mercado industrial; consumidor. Pesquisa de Mercado. Processo de pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. 

Atos e contratos administrativos. Lei 8.429/92. Lei 10.406/02. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 

Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Constituição 

Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 

oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei 

Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento 

sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Lei Orgânica Municipal. 

 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 

elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 

8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), 

Internet, Anti-vírus. Lei Orgânica Municipal. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas de primeiros socorros. Prevenção e 

combate a princípios de incêndio. Noções de segurança no trabalho. Noções de higiene e manipulação de alimentos. 

Noções das técnicas de armazenamento dos alimentos. Métodos de conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos 

alimentos. Alterações em alimentos. Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. 

Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material 

de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente 

e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria 

e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
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ENFERMEIRO 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 

assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 

procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura 

e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, 

sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 

medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e 

equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, 

cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, 

hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional 

de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 

escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 

parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 

respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 

Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à 

parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao 

aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. 

Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e 

envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de 

saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em 

equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, 

de 1988. Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 

 

FARMACEUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 

mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: 

Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, 

granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade 

destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do 

sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. 

Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, 

líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: 

Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, 

Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. 

Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de 

dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a 

saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. 

Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de 

distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 

Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 

(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 

Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao 

preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro 

de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da 

Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, 

de 23 de setembro de 1976. 

 

MÉDICO ESF 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 

Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão 
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intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. 

Préoperatório. Pós-operatório. 

Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, 

doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 

leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, 

tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, 

convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de 

Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: 

distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 

desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 

hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 

superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 

pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 

cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão 

arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda 

e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, 

lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema 

Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 

doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do 

cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças 

sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses 

intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada 

cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, 

intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias 

atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF).  

 

MOTORISTA DE AMBULANCIA 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e 

tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais 

de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no 

trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Sinais vitais. Imobilização. Ressuscitação Cárdio Pulmonar 

(RCP). Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e 

tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais 

de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no 

trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

MOTORISTA ONIBUS 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e 

tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais 

de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no 

trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

OPERADOR DE MAQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. 

Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 

Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo 

código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de 
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trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de 

trânsito.  

 

PROFESSOR DE ARTES  

O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: 

fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, 

tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 

alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. As abordagens 

metodológicas no ensino das Artes Visuais. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana 

e indígena. A educação musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos 

do ensino de música.  A diversidade cultural no ensino de música.  História da música: da antiguidade aos tempos atuais.  

Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. 

Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro.  Linguagem cênica; elementos formais, formas teatrais.  O ensino do 

teatro na Educação Básica; História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e 

históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea; Estrutura e funcionamento 

do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Distúrbios 

e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).   

 

PROFESSOR DE CIENCIAS  

Citologia. Histologia: Animal e vegetal. Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais). Reprodução Humana, métodos 

anticoncepcionais, DST e AIDS. A diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres vivos. Evolução: Origem da vida. 

Ecologia: Habitat e nicho ecológico Noções de Química: Matéria e energia. Matéria. Corpos e Objetos. Os Elementos 

Químicos. Substâncias Químicas. Misturas. Estrutura Atômica. Modelos Atômicos. Classificação Periódica. Configurações 

Eletrônicas dos elementos ao longo da Classificação periódica. Propriedades Periódicas. Ligações Químicas. Noções de 

Física em mecânica, óptica, ondulatória e Eletricidade. Doenças transmitidas através do solo. Doenças transmitidas através 

da água.  Doenças transmitidas através do ar. Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

PROFESSOR DE ED. INFANTIL  

História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Projeto 

político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e 

conteúdo da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais 

da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos 

da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da 

literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Aspectos 

fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança 

na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH).  

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Lei Orgânica 

do Município. Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, 

PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Rede de computadores; Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos e 

internet e intranet; Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome); Programas de 

correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird); Sítios de busca e pesquisa na internet; Grupos de discussão; 

Redes sociais. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

Conceitos da Geografia: lugar, espaço, território, região, paisagem e ambiente. O Espaço como produto da atividade 

humana: a relação Homem x Natureza; as transformações técnicas-científicas e suas influências sobre o espaço 

contemporâneo; a paisagem e o espaço geográfico; espaço e poder. Noções de Cartografia: localização e orientação; 

coordenadas geográficas; projeções cartográficas; escalas; movimentos da Terra; leitura de mapas. A natureza e sua 

dinâmica: tempo geológico; estrutura interna da Terra e da crosta; classificação das rochas; formas de relevo e sua dinâmica 

externa; circulação geral da atmosfera e suas camadas; elementos e fatores que influenciam no clima; classificações 

climáticas; processo de pedogênese e estruturação dos solos; conservação e proteção dos solos; os grandes biomas 

terrestres; o ciclo hidrológico; movimentos do mar e unidades do relevo submarino; elementos de um rio e regimes fluviais; 
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principais bacias hidrográficas do planeta. Desequilíbrios ao meio ambiente: problemas ambientais globais, urbanos e rurais; 

as Conferências em defesa do meio ambiente. A geografia e o Mundo Moderno: A modernização da sociedade e o espaço 

geográfico; sociedade civil, movimentos sociais e a questão do espaço. O desenvolvimento sustentável. População, dinâmica 

e condições de vida. Condicionantes econômicos, sociais e culturais do crescimento, estrutura, distribuição e mobilidade 

das populações rural e urbana. Indicadores de desenvolvimento social. A organização do espaço rural: fatores de 

desenvolvimento e distribuição das atividades. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no 

espaço natural brasileiro. A organização do espaço urbano industrial no Brasil, políticas de industrialização e tendências 

recentes. Os recursos minerais e energéticos, produção e consumo, conservação e esgotamento. Geopolítica. Organização 

do Espaço Mundial. A ordem econômica mundial e sua expressão política, social e demográfica. As questões demográficas, 

étnicas, religiosas e políticas do mundo contemporâneo. Os grandes focos de tensão no mundo atual. Os grandes conjuntos 

naturais do globo, sua ocupação humana e seu aproveitamento. Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA  

Do Mundo Medieval ao Contemporâneo. A Europa às vésperas da expansão ultramarina. Sistema colonial nas Américas. A 

era das revoluções. Consolidação da ordem capitalista. Os mundos do trabalho. Expansão imperialista. Política, economia e 

sociedade na América Latina no pós-1930. A redefinição da ordem mundial nos anos 90. Fundamentos históricos do Brasil. 

República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-

Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades. Economia e 

sociedade no Brasil: o Brasil no contexto da globalização mundial: as políticas neoliberais e seus reflexos na economia e no 

desenvolvimento social do país. A questão agrária e o meio ambiente: uma visão histórica do processo. O ambiente urbano 

e a industrialização do Brasil: industrialização e crescimento urbano; problemas sociais das grandes cidades. A história do 

ensino de História no Brasil. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 

O atual sistema educacional brasileiro: LDB. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 

implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-

aprendizagem. Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

PROFESSOR DE INFORMATICA 

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), 

Internet, Anti-vírus.Hardware - Componentes de microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. 

Gerenciamento de Memória. Memória principal e cache. Software – Básico, aplicativos e utilitários. Conhecimentos de 

instalação e operação dos sistemas operacionais (windows e linux). Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, switches e 

roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Browser: Internet Explorer, Netscape e Firefox. 

Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software.  Constituição de l988. Outros assuntos relacionados diretamente 

com a área de atuação do cargo.  

 

PROFESSOR DE INGLES  

Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e 

compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação 

infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao 

desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala 

de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 

interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 

Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira 

e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 

disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. 

Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética 

no trabalho docente. Constituição Federal de 1988. Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, 

tipologia textual, estrutura e organização textual, coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura lingüística 

do inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário, uso); fundamentos teóricos do processo de 

ensino/aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas.  

 

 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA  

Geometria: plana, espacial, de posição e analítica. Conjuntos. Funções: 1º grau, 2º grau, modular, exponencial e logarítmica. 

Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. Trigonometria: no triangulo retângulo, ciclo 

trigonométrico, funções trigonométricas, equação e inequação trigonométricas. Matizes e determinantes. Sistemas lineares. 

Analise combinatória. Probabilidade e estatística. Números complexos. Polinômios e equações polinomiais. Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988. 

 

PROFESSOR DE MUSICA  

Elementos da escrituração musical. Elementos básicos do som. Linhas e espaços naturais. Compasso. Valor das notas. 

Acidentes. Escalas. Intervalos. Movimentos. Abreviaturas. Conhecimentos básicos de música. Regência. Composição 

instrumental de orquestras, bandas e fanfarras. Conhecimentos dos instrumentos. Músicas específicas para cada 

corporação. Ritmos específicos. Arranjos. Notas musicais. Tom e semitom. Valores musicais positivos e negativos. Clave. 

Sincope. Classificação numérica dos intervalos. Escalas maiores e sustenido. Compassos simples. Compassos compostos. 

Escala cromática. Ordem dos sustenidos. Ordem dos Bemóis. Demais alterações. Tons vizinhos de Ré maior. Graus modais 

e tonais. Escalas com tetracóides. Vozes masculinas. Vozes femininas. Quartetos. Conhecimento básicos: anatomia e 

fisiologia humana, psicologia, filosofia e pedagogia. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. 

 

PROFESSOR DE PORTUGUES  

Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita 

e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre ler, escrever e as áreas do 

conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural. Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e 

Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; 

Processo de formação de palavras; - Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância 

Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 

sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. História da Educação 

Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema 

educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para 

a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco 

o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 

A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar 

a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação 

Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de 

desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios 

e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura 

infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da 

criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição Federal de 1988. Lei Orgânica 

do Município. Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, 

PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Rede de computadores; Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos e 

internet e intranet; Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome); Programas de 

correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird); Sítios de busca e pesquisa na internet; Grupos de discussão; 

Redes sociais. 

 

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS  

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

professor. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação. Projeto político-pedagógico: 

fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, 

tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 

alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 

educação. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar 

democrática e participativa. O lúdico e os jogos na educação. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 

disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 

proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
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socorros. Lei Orgânica do Município. Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft 

Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Rede de computadores; Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos e internet e intranet; Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google 

Chrome); Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird); Sítios de busca e pesquisa na internet; 

Grupos de discussão; Redes sociais. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA  

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-

pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 

teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 

educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 

escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 

Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. 

Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética 

no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a 

interdisciplinaridade no contexto pré-escolar e no Ensino Fundamental. Fundamentos da Educação Física;Histórico da 

Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica 

pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas de regras do atletismo e esportes 

coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

PSICOLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e 

adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, 

transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia 

familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 

acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios 

e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de 

psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, 

sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética 

do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 

atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

 

RECEPCIONISTA 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Comunicação e relações públicas. Formas de 

atendimento. Redação Oficial. Pronomes de tratamento. Qualidade no atendimento. Operação de equipamentos 

telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. 

Conhecimento de teclado. Ética no trabalho. Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote 

Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 

 

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA  

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-

pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 

teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 

educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 

escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 

Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
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disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da 

criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho 

docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação de Jovens e Adultos. 

Estrutura/Organização: Educação Escolar - Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS) – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB) n.º 9.394/96. Constituição Federal de 1988. Didática/Metodologia – Currículo Escolar – Concepção Interacionista: 

Piaget e Vygotsky– Estágios do Desenvolvimento Cognitivo– Construtivismo – Competências e Habilidades Formação 

Contínua do Profissional da Educação. 

 

TÉCNICO AGRICOLA 

Desenho Técnico. Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. 

Pastagens. Uso adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, compostagem 

orgânica, biofertilizantes líquidos, adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, sucessão e consorciação 

de culturas. Cobertura morta. Irrigação e drenagem. Solos: características, fertilidade, uso e conservação dos solos. 

Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Uso e regulagem de equipamentos agrícolas. Manutenção de 

máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das principais pragas agrícolas. Manejo de 

pragas. Noções de cooperativismo.  

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 

assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 

procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura 

e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, 

sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 

medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e 

equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, 

hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional 

de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 

escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 

parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 

respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 

Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e 

envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de 

saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em 

equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, 

de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 

Enfermagem (COREN e COFEN). 

  

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no PROCESSO SELETIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 11/2021 e declaro 

que: 

 

 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

b) (   ) Sou doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997  

 

c) (   ) Sou Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997.  

 

d) (   ) Sou beneficiário da Lei Estadual nº 11.289, de 27/12/1999. (Desempregado ou empregado conforme item 6.2.2) 

 

e) (   ) Sou eleitor convocado ou participante de tribunal do júri, conforme a Lei Estadual nº 17.998/20. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 

criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

 

 
_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 

 

 

 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSOS SELETIVOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 

Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 (     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE ABERTURA Nº 011/2021 

 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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Cargo pretendido: _______________________________________________________________________________________________                              

 

NOME: _________________________________________________________________________________________________ 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

Pontuação 

Obtida 

(não preencher) 

 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas 

na área da educação. 

5,00 10,00 

  

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de MESTRADO, na área da educação. 
5,00 10,00 

  

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de DOUTORADO, na área da educação. 
10,00 10,00 

  

d) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou 

público. 

(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 

10 pontos) 

d.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser 

comprovada o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação 

de 1 ano. 

d.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores 

diferentes ou do mesmo empregador, para a comprovação de doze 

meses para a pontuação de 1 ano. 

d.3) A comprovação se dará por fornecimento de certidão e/ou 

declaração original ou cópia autenticada, em papel timbrado, com 

assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos 

do tempo de serviço na área específica do cargo, devendo constar o 

período expresso com data de início e saída, e com a soma em anos, 

mês e dias trabalhados, sob pena de não contabilização da certidão 

apresentada. 

1,0 10,00 

  

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 40,00  

 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, devendo ser 

apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não 

poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em 

cartório, excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da 

autenticidade impressos no certificado ou diploma.    
 

OBS: OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES GRAMPEADOS COM ESTA FOLHA DE ENTREGA DE TÍTULOS. O CANDIDATO 

DEVERÁ PREENCHER SOMENTE O NOME COMPLETO. (NÃO COLOCAR EM ENVELOPE)  
 

 

 
Cargo pretendido: _______________________________________________________________________________________________                              

 

NOME: _________________________________________________________________________________________________ 
 

                                                                  

Nº de cópias entregues: _______         Assinatura do atendente 

 

ANEXO VI –  FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS (PROFESSORES) 
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Cargo pretendido: _______________________________________________________________________________________________                              

 

NOME: _________________________________________________________________________________________________ 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

Pontuação 

Obtida 

(não preencher) 

 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Ensino 

Superior (exclusivo para cargos com escolaridade até o 

ensino médio) 

5,00 10,00 

  

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 

Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga 

horária mínima de 360 horas na área do cargo. 

5,00 10,00 

  

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 

Pós Graduação a nível de MESTRADO, na área do cargo. 
5,00 10,00 

  

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 

Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na área do 

cargo. 

10,00 10,00 

  

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 40,00  

 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, 

devendo ser apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. A apresentação dos títulos se dará por fotocópia 

autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos 

documentos que não estejam autenticados em cartório, excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde 

que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma.    

 
 

OBS: OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES GRAMPEADOS COM ESTA FOLHA DE ENTREGA DE TÍTULOS. O CANDIDATO 

DEVERÁ PREENCHER SOMENTE O NOME COMPLETO. (NÃO COLOCAR EM ENVELOPE)  
 

 

 
Cargo pretendido: _______________________________________________________________________________________________                              

 

NOME: _________________________________________________________________________________________________ 
 

                                                                  

Nº de cópias entregues: _______         Assinatura do atendente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII –  FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS (DEMAIS CARGOS) 
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ÁREAS REGIÕES VAGAS 

1. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 01  

Iniciando na esquina da Rua Moura Brasil com a Rua Clóvis Beviláqua, 

seguindo ao encontro da Rua Imperatriz Leopoldina, ao encontro com a 

Rua 20 de Julho, até o final da Rua João Kölln. Iniciando na Esquina da Rua 

Clóvis Beviláqua com a Rua Moura Brasil seguindo até o final da Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca.  

01 

2. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 02  

Abrangendo todos os moradores do Bairro Jardim do lado direito da Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca, sentido a Rua Lindolfo Drews até a esquina 

com a Rua Alemanha, seguindo até a esquina da Rua Moura Brasil, 

abrangendo todos os moradores do lado direito da Rua Moura Brasil no 

sentido Oeste/Leste em direção a esquina da Rua das Hortênsias, 

seguindo até a Rua do Bosque, retornado até a Rua Alvin Drews, em 

direção até a Rua Marechal Deodoro da Fonseca até Moura Brasil.  

01 

3. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 03  

Iniciando na Esquina da Rua Moura Brasil com a Rua Duque de Caxias, 

abrangendo somente os moradores do lado esquerdo descendo pela Rua 

Duque de Caxias. O ACS ficará com todos os moradores do Bairro Bartz, 

seguindo pela BR 158, iniciando na ponte sobre o Rio São Domingos, 

seguindo pelos moradores do lado Direito em sentido a Gruta, subindo 

pela estrada até os moradores depois da gruta.  

01 

4. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 04  

Iniciando na esquina da Rua Visconde do Rio Branco com Avenida do 

Comércio, seguindo até ao encontro da Rua Imperatriz Leopoldina até a 

Rua Clóvis Beviláqua, voltando a Rua Visconde do Rio Branco até Avenida 

do Comércio.  

01 

5. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 05  

Iniciando na Esquina da Rua Alemanha com a Rua Moura Brasil, 

abrangendo os moradores do lado Direito da Rua Alemanha, seguindo 

até a Rua Lindolfo Drews sentido Rio São Domingos, retornando pela Rua 

Moura Brasil em sentido a Travessa do Recanto até a Rua do Bosque, 

seguindo até a Esquina da Rua das Hortênsias, retornando a Rua Moura 

Brasil até ao encontro da Rua Alemanha.  

01 

6. ACS – Área 01 (ESF I) - 

Microárea 06  

Iniciando pela Rua Professor Darci Heidt ao encontro com a Rua Fernando 

Ferrari em sentido a Rua Sul, até a Avenida do Comércio, abrangendo 

todos os moradores do lado direito da Avenida no Sentido Norte/Sul até 

o Arroio Gato Preto, após o Arroio seguindo pela Avenida, em ambos os 

lados. Continuando pela estrada que segue até a Linha Araçazinho.  

01 

7. ACS – Área 02 (ESF II) - 

Microárea 01  

Abrangendo os moradores das Linhas Sertão, Olaria e Sabiazinho.  
01 

8. ACS – Área 02 (ESF II) – 

Microárea 02  

Abrangendo os moradores das Linhas Itapé e Araçazinho.  
01 

9. ACS – Área 02 (ESF II) – 

Microárea 03  

Abrangendo os moradores das Linhas União, Pedreira, Incaré, Humaitá e 

Boropi.  
01 

10. ACS – Área 02 (ESF II) - 

Microárea 04  

Abrangendo os moradores da Linha Glória.  
01 

11. ACS – Área 02 (ESF II) - 

Microárea 05  

Abrangendo os moradores das Linhas Progresso e Glória do Meio.  
01 

12. ACS – Área 02 (ESF II) - 

Microárea 06  

Abrangendo os moradores das Linhas Vera Cruz Alta e Vera Cruz Baixa, 

itajaçú, sertão. 
01 

13. ACS – Área 02 (ESF II) - 

Microárea 07  

Abrangendo os moradores das Linhas Vera Cruz Alta, Alegria, Borboleta, 

Santo Antônio, Bonita e Boa Esperança.  
01 

ANEXO VIII –   ÁREAS E MICROAREAS PARA OS CARGOS DE ACS  
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14. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 01  

Abrangendo os moradores das Linhas Pindorama, Candeias, Poço 

Redondo, Bambi, Quaraí. 
01 

15. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 02  

Abrangendo os moradores das Linhas São Domingos e Central, barra 

grande. 
01 

16. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 03  

Iniciando pela Rua Serafim Enos Bertaso, ao encontro da Avenida do 

Comércio, abrangendo todos os moradores do lado esquerdo da rua 

Serafim Enos Bertaso no sentido Leste/Oeste, seguindo até o Arroio Gato 

Preto. Abrangendo todos os morados do lado esquerdo da Avenida no 

sentido Norte/Sul.  

01 

17. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 04  

Iniciando na esquina da Rua Fernando Ferrari com a Avenida do Comércio, 

seguindo até ao encontro da Rua Sul no Bairro Augusto Kempfer, subindo 

pela rua Fernando Ferrari até a Rua Professor Darci Heidt, seguindo até a 

Rua 20 de Julho ao encontro da Rua Augusta Zimermann até o final. 

Iniciando novamente na esquina da Avenida do Comércio com a Rua 

Fernando Ferrari, ao encontro com a Rua Imperatriz Leopoldina até a 

Esquina da Rua 20 de Julho retornando até a Rua João Kolln, até o final.  

01 

18. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 05  

Abrangendo os moradores das Linhas Salete, Sertão e Secchi, olaria. 
01 

19. ACS – Área 03 (ESF III) - 

Microárea 06  

Abrangendo as Linhas Cristo Rei, Central. Retornado ao Loteamento Novo 

no Bairro Augusto Kempfer até o os moradores que antecedem o Arroio 

Gato Preto.  

01 

20. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 01  

Abrangendo todos os moradores do Bairro Rodrigues, dando 

continuidade na esquina da Rua Juscelino Kubitschek com a Rua Duque 

de Caxias, ao encontro da Rua Moura Brasil, ao encontro da Rua Clovis 

Bevilaqua, seguindo até a Rua Visconde do Rio Branco ao encontro do 

Bairro Rodrigues, saindo do Bairro Rodrigues seguindo pela via Lateral da 

BR 158, voltando ao encontro do Bairro Rodrigues.  

01 

21. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 02  

Abrangendo os moradores do Bairro Industrial, Bela Vista, ao encontro da 

Esquina da Rua Visconde do Rio Branco com a Avenida do Comércio, 

seguindo a Rua Santa Catarina até encontrar a Rua Sete de Setembro esta 

até encontrar a Rua 25 de Julho.  

01 

22. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 03  

Iniciando na Esquina da Avenida do Canal com a Rua Benjamin constante, 

seguindo até a Rua Imperatriz Leopoldina, até ao encontro da Avenida do 

Comércio, subindo até a Rua Serafim Bertaso, seguindo até o final da 

mesma, abrangendo todos os moradores do lado esquerdo da Rua no 

sentido Oeste/Leste. Iniciando novamente na esquina da Rua Benjamin 

Constante com a Avenida do Canal, abrangendo todos os moradores do 

lado direito da avenida até o seu final no sentido Oeste/Leste. 

01 

23. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 04  

Abrangendo os moradores do Bairro Colina Verde a partir da Rua Astor 

Weber.  
01 

24. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 05  

Iniciando na Esquina das Ruas 25 de Julho com a 7 de setembro, seguindo 

até a Rua Santa Catarina ao encontro da Rua Benjamin Constante até a 

Avenida do Canal, seguindo até o final da Avenida do Canal, abrangendo 

todos os moradores do lado esquerdo da Avenida no sentido Oeste/Leste. 

Iniciando novamente na esquina das Ruas 7 de Setembro e 25 de Julho 

até ao encontro da Rua Astor Weber, seguindo até a Rua Santa Catarina, 

abrangendo todos os moradores do lado direito da rua no sentido 

Oeste/Leste. 

01 

25. ACS – Área 04 (ESF IV) - 

Microárea 06  

Iniciando na esquina da Rua Santa Catarina com a Avenida do Comércio, 

até ao encontro da Rua Imperatriz Leopoldina, seguindo até a Rua 

Benjamin Constant, voltando até a Rua Santa Catarina com a Avenida do 

Comércio. 

01 

 


